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P A R E C E R 

 
O Projeto de Lei nº 95/2025, de iniciativa do Prefeito Municipal, altera a 

redação do artigo 5º da Lei Municipal n.º 6.287, de 11 de abril de 2016, que autoriza 
o Executivo Municipal a conceder, de forma onerosa, o espaço da Cafeteria da 
Estação da Cultura. 

A Mensagem Justificativa esclarece que a alteração proposta tem como 
finalidade a adequação do prazo da concessão previsto no artigo 5º da referida Lei, 
passando de dois para cinco anos de duração, com possibilidade de prorrogação por 
igual período, de modo a unificar os períodos contratuais dos espaços concedidos de 
forma onerosa, notadamente o Café da Casa do Produtor Rural e o Café da Estação 
da Cultura. Explica que tal medida busca conferir maior segurança jurídica, eficiência 
administrativa e padronização nos contratos firmados, permitindo ao Poder Executivo 
melhor planejamento das concessões, além de oferecer estabilidade aos 
concessionários e usuários dos serviços. 

Analisada a matéria, e em face de sua constitucionalidade, juridicidade 
e boa técnica legislativa, a CGP, por unanimidade de seus membros presentes, 
concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela sua 
aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 08 de outubro de 2025.  

 
 
 
 

Ver. Talis Ferreira – Podemos      Ver.ª Rivi Bühler – 1ª Secretária           
Presidente                                          MDB 

 
 
 

Ver. Percival de Oliveira                                Ver.ª Clau Eberhardt 
Republicanos                                      PDT 

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas " 
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